
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

  

O Desenbergador LHÓNCIO PINHEIRO DE LEMOS, 
Pronidente do Lribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goide, à no usu de suas atribui 
tm ções legais, 

LSBLsarê 
l)= Designar o Dre ABRÃO RODRIGUES PARIA, Juís 

ELELIQRAL DA 61% loum, com sede ex VIANÓIOLIS, Para s pra 

paras, prosidir, apurar e diplomar os eleitos do próximo 

pisito manicipal de 15 do corrente mes, na 47% Zosaççom 

sado em SÃO DOXINGOSS | 
le Arbitrar, nos termos da fosolução nº 9.972, 

de 26 de novembro de 1.975, do Colendo *ribunal Superior 
Eleitorsi e Decreto nº 77.511, de 29 de abril do corrente 

ano, so roforido Juiz, cinco (5) didries de CÊ 500,00(qui 
nhentos crugeiroes) cada, correepondentos nos disse ll, 12, 

met dd 14 o 15 do corrente mege 

        

CUEPRA SE, ANO TESE E E PUBLIQUEnIE, 
GADINTTE Da FuESIDÊRO HAL 

O ESTADO DE GOIÁS, 

  

        

% ao “ 

MJ / 
. Zlt Perg bd metem / Eee Ee asd Eae e 

sor LEÚNCIO PINHEIRO DE LEMOS), > 
Progidonte do Tribunal Rogioal Eleltorale 4 
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